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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 06/2016 – CMAS, de 14 de março de 2016
Súmula: Dispõe sobre o recebimento de recurso da Emenda Parlamentar Individual nº 37150014 através do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, destinado à estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial.   

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e especifica o que e quais são Serviços da Proteção Social Especial; 

· A apresentação de Emenda Parlamentar nº 37150014, de autoria do Deputado Marcelo Belinati, cujo objeto é a estruturação da rede de Serviços de Proteção Social Especial, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
· A impossibilidade de utilização dos referidos recursos na totalidade das entidades relacionadas pelo Deputado pelo fato uma parte não ser prestadora de serviço socioassistencial no Município de Londrina;  

· A apresentação, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de análise quanto à necessidade de aprimoramento dos serviços socioassistenciais constante do Plano Municipal de Assistência Social e Plano Plurianual afeto a esta política pública;
· Argumentações realizadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social junto à Secretaria Municipal de Assistência Social quanto à necessidade de acatar a proposição do parlamentar no atendimento a entidades;

· As argumentações apresentadas pela assessoria do deputado para que se mantivesse o atendimento às entidades que compõem a rede socioassistencial e, com o saldo ocasionado pela impossibilidade de atendimento às não correspondentes aos serviços de proteção desta política, se destinasse às necessidades de estruturação da rede pública; 

· As manifestações da Secretaria Municipal de Assistência Social junto à Assessoria do referido deputado e ao FNAS sobre a competência e autonomia dos conselhos municipais para deliberação acerca da política de assistência social no âmbito municipal; 

· O receio deste Conselho em perder o recurso destinado ao Município;
· As discussões realizadas pela plenária e a deliberação das reuniões deste Conselho, realizadas nos dias 08 e 14 de março de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a utilização do recurso destinado por meio da emenda parlamentar supramencionada e contrapartida municipal, sendo R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para a construção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 2, a ser executada pelo Município de Londrina em terreno próprio. E a destinação de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) às entidades da proteção social especial, Asilo São Vivente de Paula, ONG Viver e Lar Anália Franco, elencadas pela referida emenda no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada entidade.  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 14 de março de 2016.
Telcia Lamonica de Azevedo Oliveira
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